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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

Edital nº 016/2024          Cabedelo – PB, em 19 de Agosto de 2024

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS 
CANDIDATOS QUE ATENDERAM AS DISPOSIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍ-
TULOS Nº 01/2023 E DEMAIS PUBLICAÇÕES DO CERTAME QUE
ESTÃO APTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE EM CARGOS 
EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO-PB.

O Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo – PB, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDE-
RANDO a Homologação do Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos, através do Decreto 
n° 48/2024, publicado no Diário Ofi cial do Estado e do Município, a divulgação do Resultado Final e a 
classifi cação dos candidatos aprovados para provimento de cargos do Quadro de Pessoal Permanente, 
nos termos da legislação pertinente, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS E POSSE NOS SEGUINTES TERMOS:
Art. 1º. DOS DOCUMENTOS - Fica CONVOCADO para apresentação de documentos o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos Edital nº 01/2023 e demais publicações do certame. 
Os candidatos deverão comparecer, no período de 20 de agosto de 2024 a 04 de setembro de 2024, das 
08:00 às 13:00 horas, na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo, 
localizada à Rua Ernani Siqueira, n° 134 – Jardim Brasília – Cabedelo – PB, para apresentação dos 
documentos, conforme exigência do ITEM 2.1., ITEM 3.1. e SUBITENS, ITEM 13 e SUBITENS, dos 
respectivos Editais, conforme CRONOGRAMA constante no ANEXO I, deste Edital.
Art. 2º. DOS EXAMES MÉDICOS – Os Exames Médicos, conforme o ITEM 13.6.1 do Edital de Regu-
lamentação do Concurso, e análise clínica pela Junta Médica Ofi cial (EXAME ADMISSIONAL), serão 
realizados de acordo com AGENDAMENTO, no período de 20 de agosto de 2024 a 04 de setembro 
de 2024, na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo, localizada à 
Rua Ernani Siqueira, n0 134 – Jardim Brasília – Cabedelo. Os exames Médicos e análise clínica Médica 
Ofi cial, visa avaliar a aptidão física para o exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia tácita 
do classifi cado convocado e, consequentemente, perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi 
aprovado, fi cando o Município de Cabedelo autorizado a convocar outros classifi cados e aprovados no 
referido Concurso Público em sua substituição, obedecendo à ordem legal de classifi cação.
 ITENS DO EDITAL RELACIONADOS A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E POSSE  
O(A) Candidato(a) deve apresentar 02(duas) fotografi as 3x4, tiradas nos últimos 30 dias, a data de 
apresentação dos documentos.
3.1. O CANDIDATO APROVADO, NO CONCURSO DE QUE TRATA ESTE EDITAL, SERÁ INVES-
TIDO NO CARGO SE ATENDER ÀS SEGUINTES EXIGÊNCIAS, NA DATA DA POSSE:
3.1.1. Ter sido aprovado e classifi cado no concurso, na forma estabelecida neste Edital;
3.1.2. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira – Se estrangeiro, deverá ser portador de visto Permanente;
3.1.3. Gozar dos direitos civis e políticos;
3.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
3.1.5. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
3.1.6. Possuir 18 anos completos na data da posse;
3.1.7. Ter a escolaridade exigida no item 2.1 deste Edital, com colação de grau anterior ao dia da posse;
3.1.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada “por laudo emitido 
por médico do trabalho e psiquiatra”;
3.1.9. Apresentar declaração/certidão de que não foi condenado em processo criminal, com sentença 
transitada em julgado;
3.1.10. Estar quite com a Receita Federal, no que se refere à entrega da Declaração do Imposto de 
Renda – Pessoa Física;
3.1.11. Atender às disposições legais nos casos de aposentadoria e acúmulo de cargos públicos;
3.1.12. Não ter sofrido penalidades por prática de atos desabonadores no exercício profi ssional;
3.1.13. Possuir CPF regularizado;
3.1.14. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 
função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 
do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;
3.1.15. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados nos itens 2.1. e 13 deste 
Edital ou que, por qualquer motivo, não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o 
qual foi nomeado.
13.3.1. CÓPIAS E ORIGINAIS:  
a) Cédula de Identidade ou documento de identidade - 2 cópias;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - 2 (duas) cópias;
c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir - 1(uma) cópia;
d) Certifi cado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou 
outro documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato 
do sexo masculino - 1 (uma) cópia;
e) Título de Eleitor e último comprovante de votação/justifi cativa - 1 (uma) cópia;
f) Certidão de Nascimento ou de Casamento - 1 (uma) cópia;
g) Comprovante de residência que esteja no nome do candidato e que seja o mais recente - 2 (duas) cópias;
h) Comprovante de escolaridade exigida no Edital nº 001/2023 – ITEM 2.1. para vaga - 1 (uma) cópia;
i) Registro em órgão de classe, quando exigido no Edital, mais comprovante do pagamento da anuidade 
- 1 (uma) cópia;
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 1 (uma) cópia;
k) Certidão de Nascimento dos dependentes - 1 (uma) cópia.
13.3.2. VIAS ORIGINAIS:  
a) Formulário de Acumulação de Cargos e Empregos Públicos (fornecido pela Prefeitura de Cabedelo/
PB no ato da posse);

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

EDITAL E AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2004
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
M. E. F. VEREADOR MANOEL RICARDO DE ALBUQUERQUE, NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ/
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00004/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e: CT Nº 
00128/2023 - Pacto ConstrucoesEireli - 4º Aditivo - prorroga o prazo por mais 90 dias. ASSINATURA: 
02.08.24.
Caaporã – PB, 21 de Agosto de 2024
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Caaporã

EXTRATO

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00233/2022 – PMBEX
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA, PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, ENGLOBAN-
DO MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL, DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO E DA 
URBANIZAÇÃO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS
MODALIDADE: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00017/2023 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00105/2023 – PMBEX
EMPRESA: RIO PIORINI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, CNPJ n° 22.390.825/0001-00
JUSTIFICATIVA: A RESCISÃO CONTRATUAL SEGUE EM ATENDIMENTO A DECISÃO SINGU-
LAR DS2-TC 00011/24 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA;

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00103/2024 – FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.
PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024 – FMS-PMBEX, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 00047/2024 – FMS-PMBEX
VIGÊNCIA: DE 01/07/2024 A 01/10/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,CNPJ: 08.924.581/0004-02
CONTRATADA: MDP OLIVEIRA COUTINHO LOCADORA LTDA, CNPJ: 44.222.217/0001-11
VALOR ESTIMADO: R$104.181,39(CENTO E QUATRO MIL E CENTO E OITENTA E UM REAIS 
E TRINTA E NOVE CENTAVOS)

DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO E DA URBANIZAÇÃO EM ATENDIMENTO AO 
MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, o que faz com fulcro no artigo137, inciso VIII e artigo 138, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021pelos motivos constantes nos autos do processo. Mais informações poderão ser obtidas no 
Portal da Transparência do Município de Bayeux-Pb, a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 21 de Agosto de 2024.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024 – FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00047/2024 – FMS-PMBEX
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, através de 
sua Gestora Constitucional, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes 
neste processo em referência, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00016/2024 – FMS-PMBEX, 
oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00047/2024 – FMS-PMBEX, embasado na justifi cativa 
técnica do setor demandante no Parecer da Procuradoria Geral Do Município, com base no Art. 74, caput, 
e inc. III, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, RATIFICA E ADJUDICA o procedimento de dispensa 
emergencial de licitação, em favor da empresa: MDP OLIVEIRA COUTINHO LOCADORA LTDA, 
CNPJ: 44.222.217/0001-11, no valor estimado de R$ 104.181,39 (cento e quatro mil e cento e oitenta e 
um reais e trinta e nove centavos)) cujo objeto é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB, em consequência, fi ca 
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos da legislação Pertinente.

Bayeux - PB, 28 de Junho de 2024.
TATIANA LÚCIA PEREIRA DE CASTRO

GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB

CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATANTE


